PARECER Nº  617, DE 2006

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei n.º 388, de 2005.


De autoria do nobre Deputado José Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dispõe sobre a isenção da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, na expedição de segundas vias e subseqüentes da Cédula de Identidade, para pessoas do sexo feminino, em razão de casamento e de separação judicial.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 87a a 91a Sessões Ordinárias, de 20 a 24/06/05, não tendo recebido  emendas ou substitutivos.


Dando continuidade ao processo legislativo, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial, este opinou pela aprovação do projeto.


Em seguida, a matéria seguiu para exame da Comissão de Segurança Pública, que também opinou favoravelmente ao projeto.


Na presente oportunidade, a matéria encontra-se sob análise desta  Comissão de Finanças e Orçamento, cabendo-nos, na qualidade de Relator designado, apreciá-la nos termos do artigo 31, § 3.º, do Regimento Interno consolidado.


Ao fazê-lo, verificamos que o projeto pretende estender a isenção da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, na expedição de segundas vias e subseqüentes, às pessoas do sexo feminino, em razão de casamento ou separação judicial.


Essa isenção, concedida em caráter não geral, não acarretará significativa diminuição de receitas, na medida em que alcança um número inexpressivo em relação ao universo de contribuintes que pagam taxas de expedição de segundas vias ou subseqüentes.


Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 388, de 2005.

É o nosso parecer.

a) EDMIR CHEDID – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 21/3/2006
a) GIBA MARSON – Presidente
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